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PORTARIA Nº 1391/92

O Prefeito Municipal de Sumé, estado da Paraíba, no uso de

suas atribuições, e de conformidade com o que estabelece o artigo 40,

inciso III, alínea “a”, art. 34, inciso III alínea “a” e art. 76, Inciso III,

alínea “a” da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Aposentar o Funcionário DIÓGENES SOARES DE OLIVEIRA

das funções de FISCAL GERAL, Cargo que vinha exercendo pela Por-

taria nº 002, datada em 02 de abril de 1951. O referido Retro citado

pelo presente aposentado passa para o quadro dos INATIVOS, sendo-

lhe conferido proventos equivalentes aos vencimentos e vantagens ora

percebidos pelo mesmo.

Sumé-PB, 30 de novembro de 1992.

PRESTANDO CONTAS

Fundo de Previdência Municipal de Sumé
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